
MERCOSUL/GMC/RES Nº 02/08

REGULAMENTO TÉCNICO MERCOSUL SOBRE “ATRIBUIÇÃO DE ADITIVOS 
E SEUS LIMITES MÁXIMOS PARA A CATEGORIA DE ALIMENTOS 18. 

PETISCOS (SNACKS), SUBCATEGORIAS 18.1 APERITIVOS A BASE DE 
BATATAS, CEREAIS, FARINHA OU AMIDOS (DERIVADOS DE RAÍZES E 

TUBÉRCULOS, LEGUMES E LEGUMINOSAS) E 18.2 SEMENTES 
OLEAGINOSAS E NOZES PROCESSADAS, COM COBERTURA OU NÃO”

TENDO EM VISTA: O Tratado de Assunção, o Protocolo de Ouro Preto e 
as Resoluções Nº 38/98 e 56/02 do Grupo Mercado Comum;

CONSIDERANDO :

Que é necessário estabelecer os aditivos e seus limites máximos para a categoria 
de alimentos 18. petiscos (snacks);

Que a harmonização de Regulamentos Técnicos tenderá a eliminar os obstáculos 
que são gerados por diferenças nas regulamentações nacionais vigentes, dando 
cumprimento ao estabelecido no Tratado de Assunção; e 

Que este Regulamento Técnico contempla as necessidades dos Estados Partes,

O GRUPO MERCADO COMUM
RESOLVE:

Art.  1°  -  Aprovar  o  Regulamento  Técnico  MERCOSUL  sobre   “Atribuição  de 
aditivos  e  seus  limites  máximos para  a  categoria  de  alimentos  18.  petiscos 
(snacks),  subcategorias  18.1  aperitivos  a  base  de  batatas,  cereais,  farinha  ou 
amido  (derivados  de  raízes  e  tubérculos,  legumes  e  leguminosas)   e  18.2 
sementes oleaginosas e nozes processadas, com cobertura ou não”, que consta 
como Anexo e forma parte da presente Resolução.

Art. 2° - Os organismos nacionais competentes para a implementação da presente 
Resolução são:

Argentina: Ministerio de Salud 
                     Secretaría de Políticas, Regulación e Institutos

Ministerio de Economía y Producción
Secretaría de Agricultura, Ganadería, Pesca y Alimentos

Brasil: Ministério da Saúde
                     Agência Nacional de Vigilância Sanitária



Paraguai: Ministerio de Salud Pública y Bienestar Social
Instituto Nacional de Alimentación y Nutrición 
Ministerio de Industria y Comercio

Uruguai: Ministerio de Salud Pública
Ministerio de Industria, Energía y Minería 
Laboratorio Tecnológico del Uruguay

Art. 3° – O presente Regulamento Técnico será aplicado no território dos Estados 
Partes, no comércio entre eles e às importações extrazona.

Art. 4° - Os Estados Partes deverão incorporar a presente Resolução aos seus 
ordenamentos jurídicos internos antes de 01/XI/08.

LXXI GMC – Buenos Aires, 16/IV/08
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